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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

Av. Brasil N° 1059 - Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT

CNPJ: 01.321.850/0001-54


TERMO DE REFERENCIA

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES

1 – PREGÃO PRESENCIAL 035/2022
2 – Categoria de Investimento: COMPRAS

3 – Projeto Atividade: ATIVIDADE A CARGO DA SECRETARIA DE SAÚDE
4 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS. Conforme segue:
	Item
	Material
	Descrição do Material
	Un.Med.
	Qtde do Item 
	Preço Unit. Máximo
	Preço Total

	1
	13-02-0660
	ALBUMINA CATEGORIA P.A COM TEOR DE 22% MATERIAL DE ORIGEM BOVINA EM LIQUIDO OBTIDO ATRAVES DE PLASMA BOVINO, SOLUCAO PREPARADA COM O MATERIAL DEVE SER LIMPIDA, ACONDICIONADO EM FRASCO DE 10 ML COM CONTA GOTAS, ROTULO COM NR DE LOTE FORMULA ARMAZENAMENTO VALIDADE
	UN
	10,00
	55,75
	557,50

	2
	13-02-0664
	REAGENTE PARA BIOLOGIA MOLECULAR REVERCEL A1 E B, PARA CLASSIFICACAO REVERSA DOS GRUPOS SANGUINEOS ABO, CONJUNTO COM 02 FRASCOS DE VIDRO DE 10 ML CADA, SUSPENSOES A 3% DE CELULAS SELECIONADAS DE DOADORES RH NEGATIVO COM ANTIGENO RESPECTIVAMENTE A1 E B, PARA 200 DETERMINACOES VALIDADE DO PRODUTO 21 DIAS, FABRICANTE E PROCEDENCIA
	UN
	20,00
	166,50
	3.330,00

	3
	13-02-0666
	REAGENTE PARA BIOLOGIA MOLECULAR TRIACEL I E II PARA PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES, CONJUNTO COM 02 FRASCOS DE VIDRO DE 10ML CADA, SUSPENSOES A 3% DE CELULAS SELECIONADAS DE DOIS DOADORES DO GRUPO "O" COM PERFIL ANTIGENO CONHECIDO, PARA 200 DETERMINACOES, EMBALAGEM IDENTIFICANDO DATA DE VALIDADE FABRICANTE, PROCEDENCIA, UNIDADE, OBS: VENCE EM 30 DIAS
	UN
	20,00
	218,00
	4.360,00

	4
	13-02-0668
	SORO ANTI DO TIPO ANTI CDE, REATIVO EM TUBOS, COM TEMPO DE MAXIMO 60 SEGUNDOS, EXPRESSA EM CRUZES NO MINIMO ANTI CDE COM O R1R E R2R 3+, COM O R"R 1, NO MINIMO DE ANTI CDE COM O R1R E R2R 1/32, COM OR'R 1/16 COM O R NO MINIMO DE HEM 1/32, INCOLOR EM PORTUGUES COM INFORMACOES TECNICAS
	UN
	10,00
	890,00
	8.900,00

	5
	13-02-0661
	SORO ANTI DO TIPO BIO PEG, SOLUCAO DE POLIETILENO GLICOL, DO TIPO DETECCAO E IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS, COM TEMPO DE MAXIMO 15 MINUTOS, EXPRESSA EM CRUZES NO MINIMO REAGE EM MEIO DE BAIXA FORCA IONICA MODIFICADA, CONTEM AZIDA SODICA 0,1 % COMO PRESERVATIVO, NO MINIMO DE 1/256, NO MINIMO DE HEM 1/128 TRANSPARENTE, EM PORTUGUES COM IDENTIFICACAO TECNICA, FRASCO DE 10 ML
	UN
	6,00
	61,67
	370,02

	6
	13-02-0662
	SORO ANTI HUMANO POLIESPECIFICO EMBALADO EM FRASCO DE 10 ML
	UN
	10,00
	91,19
	911,90

	7
	13-02-0497
	SORO ANTI MONOCLONAL OU POLICLONAL DO TIPO SORO ANTI AB, DO TIPO ANTI A, REATIVO EM TUBOS, COM TEMPO DE MAXIMO 45 SEGUNDOS, EM PORTUGUES COM INFORMACOES TECNICAS. FRASCO COM 10 ML
	UN
	10,00
	53,00
	530,00

	8
	13-02-0665
	SORO ANTI RH ANTI SORO ESPECIFICO PARA ANTIGENOS DO SISTEMA RH CONTROLE DE RH, CONTROLE NEGATIVO PARA A DETERMINACAO RH COM REAGENTES RH MONOCLONAIS, DO TIPO IMUNOLOGICAMENTE INERTE, COM FORMULACAO IDENTICA AO DO REAGENTE RH MONOCLONAL, MAIS SEM O ANTICORPO REATIVO EM REAGENTE CONTROLE DAS CLASSIFICACOES RH PARA METODO EM LAMINA, TUBO E MICROPLACA DATA DE VALIDADE, NO LOTE E INFORMACOES TECNICAS APRESENTANDO NUMERO DO LOTE DATA DE FABRICACAO E VALIDADE CONFORME LEGISLACAO VIGENTE, CONSTITUINDO PELOS ESTABILIZANTES E CONSERVANTES COM CONSERVACAO A TEMPERATURA ENTRE 2ªA 8ªC, DEVENDO SER UTILIZADO EXCLUSIVAMENTE COM O REAGENTE RH MONOCLONAL DO MESMO FABRICANTE, FRASCO COM 100 ML
	UN
	10,00
	69,00
	690,00

	9
	13-02-0578
	SORO ANTI SORO MONOCLONAL OU POLICLONAL DO TIPO SORO ANTI A, REATIVO EM TUBOS, COM TEMPO DE MAXIMO 45 SEGUNDOS, EM PORTUGUES COM INFORMACOES TECNICAS, FRASCO COM 10 ML
	UN
	10,00
	72,00
	720,00

	10
	13-02-0579
	SORO ANTI SORO MONOCLONAL OU POLICLONAL DO TIPO SORO ANTI B,  REATIVO EM TUBOS, COM TEMPO DE MAXIMO 45 SEGUNDOS, EM PORTUGUES COM INFORMACOES TECNICAS. FRASCO COM 10 ML
	UN
	10,00
	66,33
	663,30

	11
	13-02-0580
	SORO ANTI SORO MONOCLONAL OU POLICLONAL DO TIPO SORO ANTI D, REATIVO EM TUBOS, COM TEMPO DE MAXIMO 45 SEGUNDOS, EM PORTUGUES COM INFORMACOES TECNICAS. FRASCO COM 10 ML
	UN
	10,00
	82,78
	827,80

	12
	13-02-0499
	SORO DE COOMBS ANTIGLOBULINA HUMANA MONOESPECIFICA, ANTI-IGG, APRESENTAR ESPECIFICIDADE ANTI-IGG CONFIRMADA E REACAO DE 2 CRUZES (++) COM HEMACIAS D POSITIVO SENSIBILIZADAS COM SORO ANTI-D, COM CONSERVACAO A TEMPERATURA ENTRE 2ºA 8ºC, FRASCOS COM 10ML, APRESENTANDO NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE CONFORME LEGISLACAO VIGENTE.
	UN
	6,00
	69,50
	417,00

	13
	13-02-0667
	SUSPENSAO DE HEMACEAS CONCENTRACAO A 3% GLOBULOS VERMELHOS, GRUPO CONTROCEL PARA SER MANTIDO SOB REFRIGERACAO ENTRE 2 A 8-C, ACONDICIONADO FRASCO DE VIDRO COM 10 ML, COM CONTA GOTAS (1 GOTA= 50 MICROLITROS) PRAZO DE 28 DIAS APOS A ENTREGA, ROTULO COM NR DO LOTE, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA, UNIDADE, OBS: VENCE EM 30 DIAS
	UN
	20,00
	172,50
	3.450,00


Valor Total Previsto R$ 25.727,52 (vinte e cinco mil setecentos e vinte e sete reais e cinqüenta e dois centavos)

 - Os valores acima são a média de valores após pesquisa em empresas do ramo, atas de registro de outros entes públicos, pesquisas na internet e pesquisa junto ao sistema Radar/TCE/MT, Que estão devidamente anexados ao procedimento licitatório em sua forma física. 
5 – Justificativa: Necessidade em adquirir materiais de laboratório para manter as condições adequadas das atividades da Secretaria de Saúde no atendimento dos usuários que precisam destes serviços. De este modo garantir o tratamento integral e atendimento humanizado aos munícipes que necessitam do atendimento pelo SUS, tanto internos quanto dos encaminhamentos ambulatoriais. 
6 – Resultados Esperados:

Disponibilizar material de forma adequada para utilização no Laboratório Municipal, tentando assim atender toda a demanda de exames para pacientes encaminhados e atendidos pelo SUS.
7 – Local de Entrega dos Materiais 

Os materiais licitados deverão ser entregues na sede da Prefeitura e sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Apiacás.

8 – Da Aquisição e Prazo de Entrega

8.1 - A entrega dos materiais será de forma parcelada, de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 03 (tres) dias, em local indicado na Nota de Autorização de Fornecimento – emitida pelo Departamento de Compras 
8.1.2 - Será de inteira responsabilidade da Contratada o transporte dos materiais, assim como encargos sociais e trabalhistas de seus funcionários. 
8.1.3 - Durante a execução do contrato, a qualquer momento, a Contratante poderá solicitar documento que comprove a qualidade dos materiais fornecidos.

8.2 - Somente serão aceitos materiais com no mínimo de 80% (oitenta por cento) da validade plena.

8.2.1 - A forma de entrega deverá obedecer rigorosamente as orientações do fabricante, quanto a embalagem e temperatura dos materiais, (embalagem térmica e com gelox), caso os materiais que necessitem de refrigeração forem entregues fora da temperatura indicada os mesmos não serão aceitos e  serão devolvidos, sendo que o ônus da devolução correrá a conta do fornecedor. No momento do recebimento será verificada a temperatura e fotografada, caso não esteja dentro da temperatura aceitável o material será devolvido. 
8.3 - A licitante deverá apresentar juntamente com a Proposta, sob pena de desclassificação, os seguintes documentos:

8.3.1 - Comprovação do registro do(s) produto(s) na AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA - ANVISA do Ministério da Saúde. Esta documentação deverá ser apresentada em original ou cópia legível e autenticada, indicando em cada registro o item que corresponde ao produto ofertado.

8.3.1.1 - Quando for o caso, cabe a licitante comprovar documentalmente a isenção do registro do produto na ANVISA.

8.3.2 - Certificado de Boas Práticas de Fabricação e controle por linha de Produção / produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da saúde (ANVISA).

8.3.2.1 - No caso de produtos importados, apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária do país de origem, ou Laudo de Inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira.

8.3.3 - Comprovação de que possui Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA/MS, compatível com o objeto da presente licitação, conforme legislação própria.
9 - Condições de Pagamento

- O pagamento será efetuado com até 30 (trinta) dias após a entrega e aceite dos materiais, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria responsável, sendo de responsabilidade do fornecedor a emissão da Nota Fiscal Eletrônica de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, Inciso I do RICMS (Regulamento do ICMS), quando for o caso.

- O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

- Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

- Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

- O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, boleto bancário, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

- As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

Apiacás - MT, 26 de julho de 2022
Fabiana Patrícia Leocádio Soares Pessoa
Secretaria Municipal de Saúde
